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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARAN DI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 76

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

09 

DECRETA 

Disciplina transito para visitaggo publica 

no Cemitério Municipal Augusto Wolf no Dia 

de Finados. 

Art. 12 - Fica, por força desta lei,autori 

zado 'a Diretoria Executiva de Transito do Município a promover nos 

dias 12 e 2 de novembro, deste, dos anos proximos vindouros, as al-

terações no transito das ruas: CAETANO SENHORINI, ADELAIDE BALDOZAN, 

ADOLFO CANDIANI, JOSE SABATINE e JOSE NEVES, transformando-as em 

sentido obrigatOrio conforme gráfico anexo, parte integrante desta 

lei. 
Parágrafo dnico - Terminado o horário de 

visitaggo publica ao Cemitério Municipal AUGUSTO WOLF, as placas de 

sinalizaggo sergo recolhidas e o transito nas ruas mencionadas no 

caput deste artigo, retorna ao seu curso habitual. 

de sua publicaggo. 

contr6rio. 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em 

Sala das Sessões da Cgmara sal, aos 

30 dias do ms de setembro do ano de 20. (lilt 
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